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AtYPOR- ADOR RONALDO LUIZ 

k'POR-VERE ÃDOR RT !'E')O T. OTS 
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À Goio de Legi!çáo o 

Cootit*ição, pata parecer. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 309 

DÁ DENOMINAÇXO À VIA PBLI0O "DJkLMA ANDRADE" 

A Câmara Municipal de Conselheiro La±'aiete decreta: 

ART. 1 - A rua nQ 03 sem denominação, situada no Bairro Quinta das' 

Flores, passa a denominar-se DJALMA ANDRADE. 

ART. 22 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei * 

em vigor na data de sua publicação, 

SALA DAS SESSES, 03 DE ABRIL DE 1989. 



PROJETO DE LEI NQ 19 

DÁ DENO?INÂÇXO 1 VIA PBLICO wDJAIXA ANDRADE 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decretas 

AR. 12 - A rua nQ 03 sem denominaço, situada no Bairro Quinta das' 

Piores, passa a denominar-se DJAIA ANDRADE. 

AIP. 29 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei ' 

em vigor na data de sua publicação, 

SALA DAS SESSaES, 03 DE ABRIL DE 1989. 

AUTO%VEREADOR RONALDO Lt3I Z ES RUBÂIN O 

AUTOR-EA1Oi A11O T.APORPE 



PLJTtB VEREADOR AG4PLDO ALVES RUBATINO 

c 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JU 6 TI F 1 CATIVA  

DJILMA DE PNDRADE: 

Poeta, Jornalista de reri&ne Internacional, membro da 

Academia de Letras, filho de Congonhas ao tempo em que este município era Distri-

to de Conselheiro Lafaiete. 

Na exercício do jornalismo sempre se referiu a nossa' 

cidade de Conselheiro Lafai.ete, com expressivo carinho, procurando projetá-la no 

Senado da Conunjdade Mineira. Filho do Ilustre Médica Dr. Antônio Cidido de Assis 

Pfldrada. 

Sala das Sessões, 03 de Abril de 1989. 

À Comissão de Legifação e 

Contituiç*., para parecer. 



JUSTIFICATIVA 

DJPLMA DE í*DRAL: 

Fbeta, Jornalista de ren&no Intenecimal, membro da 

Academia da Letras, filho de Cmgcrihas ao tempo em we este aunicípio era )istri.. 

to de Conselheiro Lafaiate. 

I* No e~cício do jornalismo sempre se referiu e nossa' 

cidade de Conselheiro Lafatete, com expressivo carinho, procurando proJet..le no 

Senado da Comunidade Mineira, Filho do Ilustre Médica Dr. Pait&iio C&dido do Mais 

Pndrade. 

Sala das Sesses, 03 de Abril de 1989. 

VSQDCA AGNALDO LUIZ ALVES AUBATINO 

J 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto
PPdEOER - COMISSÃO DE LEGISLAÇAO E CcJSTITuIÇO 

Serviço 

Data
PROJETO DE LEI N2  38/89 

A Comisso de parecer que o Projeto 38/89 deva 

ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 11 DE MAIO DE 1989. 



LVA ES DA 

VEREADOR E 9,1 D: DO DE PAULA PEDRO 

VEREADOR MCO 
r 

EADOR ROBERTO FERNNDES PINTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

PROJETO DE LEI N9 38/89 

OMISSO DE TOPWIMIA 

A Comisso de Toponimia, ao analisar e efetuar as de 

vidas diligências acerca do Projeto de Lei n2  38/89, de autoria dos ilustres 

Vereadores Ronaldo Luiz Alves Rubatino e outros que o subscrevem, que muito 

bem trouxerem a esta Egrgia Casa suas intenções de homenagearem to ilustre 1 

cidadão que foi o Sr. DJPLMA ANDRADE, homem de sensibilidade 1iterria que ul—

trapassou as nossas fronteiras além mar, levando a força intelectual de nossa' 

gente até os mais longínquo@s rinces estrangeiros, razo pela qual esta de pe 

rabns os autores do presente Projeto, porém somos de parecer que o mesmo deva 

ser arquivado, vez que o magno nome já foi homenageado para nomenclatura da ' 

rua 06 do loteamento no Bairro Alvorada, conforme Lei nQ 2.267/89 que se encon 

tra arquivado nos anais da Casa. 

Sala das Comisses, 15 de maio de 1989. 


